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ILUSTRÍSSIMA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NOVA FRIBURGO – ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2023 

PROCESSO Nº 00.297/2023 

 

 

BRAMED COMÉRCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA, estabelecida à RUA MARIO 

PASSOS COSTA, N 378, devidamente inscrita no CNPJ sob o n 28.345.933/0001-30, 

por intermédio de seu representante legal, o Sr. LUIZ FREDERICO FEITOSA 

OLIVEIRA, portador(a) da Carteira de Identidade N 1.513.662 e do CPF N 

099.183.327-94, vem perante Vª Senhoria propor 

 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

 

pelas razões de fato e de direito que passa a expor, rogando, pois, se digne Vossa 

Senhoria a receber e processar a mesma na forma da Lei. 

 

DO CABIMENTO DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO 

 

De início, apenas por zelo e diligência, pertinente justificar, juridicamente, o 

cabimento da presente Impugnação. 

 

Primeiramente, colacionemos as disposições do artigo 164 da Lei 14.133/2021: 

 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de 

licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido 

até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de 

esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de 
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até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

 

Especificamente no âmbito de Editais referentes a certames licitatórios na 

modalidade Pregão Eletrônico, tem-se as disposições do artigo 24, do Decreto nº. 

10.024/19: 

 

Art. 24.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do 

pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três 

dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

 

Tais disposições legais justificam e refletem o procedimento de impugnação previsto 

no item 28 do Edital em epígrafe, in verbis: 

 

28. CONSIDERAÇÕES DE CARÁTER GERAL 

28.1 - Qualquer pedido de esclarecimento ou de impugnação deverá 

ser enviado eletronicamente ao pregoeiro no endereço com cópia 

parapregaoeletronico.friburgo@gmail.com até 3 (três dias úteis 

anteriores à data fixada no edital para abertura da sessão pública. 

 

Colacionadas as disposições normativas pertinentes, nos moldes do delineado a 

seguir, Ilustre Pregoeiro, restará claro que a presente Impugnação se justifica 

enquanto medida hábil de que se vale esta licitante para suscitar questionamento 

trivial acerca de fatores no âmbito das NORMAS DE SEGURANÇA DO TRABALHADOR 

DA SAÚDE (NR32), e a composição material do cateter. 

 

DOS FATOS E DO DIREITO 

 

A empresa ora impugnante tem interesse em participar da referida licitação, ocorre 

que o Termo de Referência do edital determina que os materiais perfuro cortantes 

não possuam dispositivo de segurança, em especial os itens 57 e 59 do edital, tal 

ato descumpre o previsto na NR32, ou seja, não atende as necessidades de 

segurança do trabalhador da saúde. Fazendo com que assim, não se cumpra as 

diretrizes ao qual se pede.  
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No que tange o Item 59 do Edital, o mercado possui outro material que por si só, 

atende as finalidades da NR32, qual seja Agulha ponta romba, não necessitando de 

dispositivo de segurança, uma vez que, a mesma não sendo perfurocortante, não 

possui bisel trifacetado, sendo usada para a principal finalidade a agulha 40X1,2, ou 

seja, sendo a aspiração de medicamentos. Podendo ser descartada com segurança, 

resguardando outrem de cortes e contaminação. 

 

O lote que referimos acima, deve ser modificado, pois a modalidade a qual se 

apresenta, pode ser utilizada, porém, não cabendo dentro dos requisitos pela NR32, 

apresenta riscos de contaminação para o profissional e a saúde pública, tanto no 

manuseio, quanto no descarte, qual seja, perfurocortante.  

 

Tendo em vista, a Agulha ponta romba, oferece um desenvolvimento mais seguro, 

desde o manejo, até o descarte, podendo ser usada para os mesmos fins, qual seja, 

aspiração e preparo de medicamentos, também, atendendo os requisitos da norma 

regulamentadora mencionada acima no parágrafo anterior. 

 

Devido a isto, entendemos que o disposto acima fere o processo licitatório em seu 

princípio mais básico, norteado pela Lei de Licitações que o da AMPLA PARTICIPAÇÃO 

do maior número de licitantes e tal exigência afronta às normas que regem o 

procedimento licitatório, como à frente procuraremos demonstrar. 

 

Diante da necessidade de cumprimento da Norma que regulamenta a Proteção e a 

Saúde do Profissional, cabe a empresa pugnar pelo acréscimo do Dispositivo de 

Segurança nos materiais perfurocortantes, como proteção ao Profissional da Saúde 

e como consequência trazer uma maior economicidade aos cofres públicos. 

 

Se de um lado o Órgão pensa no Princípio da Economicidade, a legislação materializou 

a necessidade de Segurança do Profissional, ou seja, NÃO DEIXOU DE IMPOR 

BALIZAS, tais limites foram previstos na NR32, de modo que nenhuma benesse 

poderá ser concedida sem estas condições.  
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A utilização dos materiais perfurocortantes com dispositivos de segurança nos 

serviços de saúde constituem aspectos fundamentais para redução e prevenção dos 

acidentes ocupacionais relacionados à exposição a patógenos do sangue em 

profissionais de saúde 

 

Insta salientar, que as recomendações da Norma regulamentadora nº32 deverão 

contribuir para a real implementação dos cuidados necessários no sentido de reduzir 

os riscos de contaminação no meio ambiente e de ferimentos e transmissões de 

infecções na comunidade, conforme veremos:  

 

 1 

 

 
1 https://oimparcial.com.br/noticias/2022/04/lixo-hospitalar-e-descartado-na-porta-de-moradores-do-

cohatrac-iv/ 
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2 

 

 3 

 
2 https://cabofrio.rj.gov.br/comsercaf-encontra-lixo-hospitalar-descartado-de-forma-irregular-em-tamoios/ 
3 http://www.residuossolidos.al.gov.br/site/536/2016/06/20/slum-encontra-lixo-hospitalar-do-hu-no-

aterro-sanitario-de-maceio 
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Logo, conforme demonstrado acima por meio de reportagens, a IMPORTÂNCIA DO 

DISPOSITIVO DE SEGURANÇA é também em função da SAÚDE PÚBLICA, ou seja, se 

faz necessário e essencial pela segurança do Profissional de Saúde, importante 

mencionar também pela Saúde Pública.  

 

Devemos ressaltar o disposto na Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho 

– NR32 a qual determina que o profissional de saúde deverá utilizar apenas produtos 

com proteção total contra o risco biológico:  

 

“32.2.4.16 Deve ser assegurado o uso de materiais 

perfurocortantes com dispositivo de segurança, 

conforme cronograma a ser estabelecido pela CTPN.” 

 

A Norma Regulamentadora (NR-32) é a primeira norma no mundo que regulamenta 

sobre a saúde e segurança dos profissionais da área da saúde. Na própria Norma 

Regulamentadora, em outro dispositivo, cita a OBRIGATORIEDADE do dispositivo de 

segurança, veja-se:  

 

1.4 O dispositivo de segurança é um item integrado a um 

conjunto do qual faça parte o elemento perfurocortante ou 

uma tecnologia capaz de reduzir o risco de acidente, seja qual 

for o mecanismo de ativação do mesmo. 

 

Deste modo,  é premente o envolvimento das instituições de saúde na avaliação e 

cumprimento da NR-32, no seu aspecto social e político, ou seja, fornecendo 

MATERIAL QUE ATENDA A NORMA REGULAMENTADORA Nº 32, diminuindo os riscos 

dos Profissionais de Saúde.  
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DO PEDIDO 

 

Face a breve síntese dos fatos, pedimos: 

 

1 – Que seja recebida a Impugnação, por ser tempestiva. 

2 – Que seja incluída a obrigatoriedade do Dispositivo de Segurança, conforme NR32. 

3- Que a troca das Agulhas possam ser efetuadas mediante esclarecimento das 

distinções das mesmas. 

4 - Caso não entenda pela alteração, que seja remetido ao Tribunal de Contas do 

Estado.  

 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Cariacica/ES, 17 de Maio de 2023. 

 

 

 

   

_______________________________________________ 

LUIZ FREDERICO FEITOSA OLIVEIRA 

BRAMED COMERCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA 

28.345.933/0001-30 

 


